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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Alexandre da Horta que 

“Institui o Programa Municipal de Educação e Guarda Responsável Animal – “EducaPet 

Sorocaba” – e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, que exarou 

parecer opinando pela inconstitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos o interesse local e suplementar, 

nos termos dos incisos I e II do Art. 30 da Constituição Federal, do Município em promover 

ações educativas voltadas à conscientização e reabilitação de tutores e cidadãos quanto à 

guarda responsável e ao bem-estar animal.   

O Interesse local desta proposição visa suplementar (Constituição Federal, Art. 30, II) 

a competência concorrente que, nos termos do inciso VI do Art. 24 da Constituição Federal, 

possuem a União e os Estados para legislarem sobre fauna sem prejuízo da competência 

material que possuem expressamente a União, Estados e Municípios visando a preservação 

da fauna conforme o inciso VII do Art. 23 da Constituição Federal.  

Ademais, a proposição encontra ressonância nos artigos 225, §1º, VII da Constituição 

Federal e 193, X da Constituição Estadual. 

No entanto, o programa, muito mais do que aduzir diretrizes, detalha o modo de 

sua implementação, impõe atribuições e obrigações administrativas, determinando a 

realização de cursos, definindo a utilização de espaços públicos e o modo como que 

deverá ser regulamentada a eventual lei cria. Ao impor diretamente essa atribuição 

administrativa, a proposição incorre em vício de iniciativa legislativa e afronta à reserva da 

administração em contrariedade aos Arts 38, IV e 61, II, III e VIII da Lei Orgânica Municipal;  

aos Arts. 47 e 144 da Constituição do Estado de São Paulo; e aos Arts. 61, §1º e 84, IV da 

Constituição Federal.  

Por fim, em termos de técnica legislativa, a inclusão de novo capítulo à Lei Municipal 

nº 8.354, de 2007, deve seguir a sequência numérica dos artigos já existentes nos termos do 

Art. 12, III, “b” da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, conforme sugerido pela Doutra 

Procuradora Legislativa. 

Pelo exposto, a presente proposição padece de inconstitucionalidade formal, por 

vício de iniciativa e violação ao princípio da separação dos poderes (art. 5º e 47, II e XIV, CE 

c/c art. 61, §1º, II, “e”, da Constituição Federal). 

S/C., 11 de novembro de 2025. 
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